
ANEXO I 
Nota Técnica Conjunta nº 001/2025/SEPPI/CC/PR/SNDUM/MCID 

 

 
Quadro 1 - Opções para financiabilidade das concessões de serviços de cidades 

inteligentes 
 
 

 
 

SISTEMA 
Art. 14G-A da 
Constituição 

Federal 

Recursos  
Debêntures 

onerosos do 
Incentivadas 

FGTS 

56.1.1.a X 
 

56.1.1.b X 
 

56.1.1.c X X X 

56.1.1.d X 
 

56.1.1.e X 
 

56.1.1.f X 
 

56.1.1.g X 
 

56.1.1.h X 
 

56.1.1.i X 
 

56.1.1.j X 
 

56.1.2 X 
 

56.1.3.a X 
 

56.1.3.b X 
 

56.1.3.c X 
 

56.1.4 X 
 

56.1.5 X 
 

56.1.6 X 
 

56.1.7 X  



 

56.1.8 X  

56.2.1 X X X 

56.2.2 X X X 

56.2.3 X X X 

56.3.1 X X 
 

56.3.2 X X 
 

56.3.3 
 

X 
 

56.3.4 X X 
 

56.4.1 X X 
 

56.4.2 X X 
 

56.4.3 X X 
 

56.5.1 X X 
 

56.5.2 X X 
 

56.6.1 X 
  

56.7.1 X X 
 

56.7.2 X 
  

56.7.3 X 
  

56.7.4 X 
  

56.7.5 X 
  

56.7.6 X 
  

56.7.7 X X  

56.8.1 X X  

56.8.2 X X X 

56.G.1 X X X 

56.G.2 X X X* 

56.10.1 X X X 



 
 
 
 
 
 

56.10.2 X X X 

56.10.3 
 

X 
 

56.10.4 
 

X 
 

56.10.5 
 

X 
 

56.10.6 
 

X 
 

56.10.7 X X X 

56.10.8 
 

X 
 

56.10.G 
 

X 
 

56.10.10 X X 
 

56.10.11 X X X* 
 

* Os investimentos em iluminação pública são passíveis de financiamento com 
debêntures incentivadas, considerando os ditames da Portaria MCID nº 35G, de G de 

abril de 2025. 
 

 

 

 
 

 

 


